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Câmara de Animação 
Econômica – CAE 

Subprefeitura Itaim Paulista



Subprefeitura Itaim PaulistaSubprefeitura Itaim Paulista

População: 359.215 habitantes 

Km²: 21,7

IDH: 0,762 

Nº Servidores: 444 



OBJETIVOOBJETIVO

Projeto de geração de trabalho e renda.

Critérios de Excelência:

Liderança

Estratégias e Planos

Sociedade



SUBPREFEITURA DO ITAIM PAULISTASUBPREFEITURA DO ITAIM PAULISTA

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO LOCAL – PRE.IT/ 2005-08

1. Câmara de Animação Econômica

2. Projeto de Animação Social

3. Projeto Fluir

4. Projeto de Acolhimento

INTRODUÇÃOINTRODUÇÃO



Fomento ao empreendedorismo, com foco na vocação 

econômica dos segmentos emergentes.

FINALIDADEFINALIDADE



• Constituição Federal: art. 182 (Política de Desenvolvimento Urbano);
• Lei Federal nº 10.257 de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade);
• Lei Orgânica do Município: art. 75 a 80 (Subprefeituras);
• Lei Municipal nº 13.430 de 13 de setembro de 2002 (Plano Diretor

Estratégico);
• Lei Municipal nº 13.885 de 25 de agosto de 2004 (Planos Regionais 

Estratégicos das Subprefeituras);
• Lei Municipal n° 13.399, de 1° de agosto de 2002 ( cria as 

Subprefeituras);
• Lei Municipal nº 13.682, de 15 de dezembro de 2003 (Estabelece a

estrutura organizacional das Subprefeituras);
• Portaria Intersecretarial 06/SMSP/SGM/SGP/02 (Estabelece a estrutura 

organizacional das Subprefeituras);
• Portarias 12 e 13/SPIT/GAB/06 (Institui a Câmara de Animação 

Econômica dentro do Programa de Desenvolvimento Local –
Subprefeitura do Itaim Paulista.

BASES LEGAISBASES LEGAIS



• Desde 2005.

• Criação da CAE –Portaria nº012/SP.IT/2006.
• Facilitação de projetos, programas e políticas que 

convergem para a Metodologia dos “6 C’s”:

A PRÁTICAA PRÁTICA

Conscientização

Capacitação

Comercialização

Crédito

Caça- talentos

Cooperação



Empreendedores cadastrados que foram 
encaminhados para redes de comercialização ou 
obtiveram incremento de renda

Comercialização

Empreendedores cadastrados que decidiram por 
alguma forma de associativismo

Cooperação

Empreendedores cadastrados que receberam crédito 
com a facilitação da CAE/IT no Banco do Povo ou São 
Paulo Confia

Crédito

Empreendedores cadastrados que receberam algum 
tipo de capacitação ministrada ou encaminhada pela 
CAE/IT

Capacitação

Empreendedores cadastrados que foram 
sensibilizados para o empreendimento

Conscientização

Empreendedores cadastrados em Câmaras TemáticasCaça-Talentos

INDICADORESINDICADORES
(METODOLOGIA 6 C’s)(METODOLOGIA 6 C’s)



• Controle social: ciclo PDCA participativo

S
etores de vocação local

D
iagnosticados

Moda, confecção e artesanato

Reciclagem de resíduos 
sólidos

Alimentação

Informação e Cultura

Prestação de serviços e 
pequenos negócios

CAE-IT
GRUPOS

PRODUTIVOS

LOCAIS

Catalização

de 

Políticas 
Públicas

Facilitação

•Coaching

CONTROLECONTROLE



536*106*32*45**210*143
* incremento de  
renda

31680324420140Comercialização

514804044210140Cooperação

940203Crédito

65295685740382Capacitação

138657568151210382Conscientização

138657568151210382Caça-talentos

TOTALPEQ. NEG.INFO-CULTALIMENTAÇÃORECICLAGEMMODA

TABELA – INDICADORES QUANTITATIVOS NOV/2008
* Informações colhidas dos atendidos sem indicação da percentagem do incremento de renda.
** Reciclagem -média 394% de crescimento na renda

INDICADORES DEINDICADORES DE
DESEMPENHO DO PROJETODESEMPENHO DO PROJETO



0600030300Cooperação

2112050400Crédito

153255165224980Capacitação

33917541386968283Caça Talentos

TOTAL2009*200820072006Ano

*2009: Janeiro à Abril.

INDICADORES/RESULTADOSINDICADORES/RESULTADOS
(DESEMPENHO)(DESEMPENHO)



Capacitando Lideranças Curso 
Sebrae - Ideal de Políticas 

Públicas

Reciclagem – Cooperativas:
Fênix Ágape, Caminho Certo, 

Nova Conquista

Projeto “Os Quatro Cantos da 
Moda”



Grupo - Bordados

Grupo - Artesanato



Grupo - AlimentaçãoProjeto Base Comum do 
Conhecimento Cidadão 

Cooperativa Mira Peripheria Digital



Um projeto de geração de trabalho e renda da

Subprefeitura Itaim Paulista

PARCEIROSPARCEIROS



chirlenem@prefeitura.sp.gov.br

Chirlene C. Chaves de Morais

2963-0032


